
 Decretos
 DECRETO Nº 65.257, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 28 de outubro de 2020, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às 
comemorações do "Dia do Funcionário Público";

Considerando que a transferência das comemorações do 
"Dia do Funcionário Público" para o dia 30 de outubro se revela 
conveniente para o servidor público e para a Administração 
estadual,

Decreta:
Artigo 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2020 

(quarta-feira) nas repartições públicas estaduais pertencentes 
à Administração Direta e autarquias será normal, ficando, em 
substituição, suspenso o expediente no dia 30 de outubro de 
2020 (sexta-feira).

Artigo 2º - O disposto neste decreto não se aplica às repar-
tições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse 
público, que tenham seu funcionamento ininterrupto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.258, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Dá denominação de "Dom Bruno Gamberini" a 
unidade escolar da Secretaria da Educação, locali-
zada no Município de Bragança Paulista.

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - A Escola Estadual Bairro Jardim São Miguel, da 

Diretoria de Ensino - Região Bragança Paulista, da Secretaria 
da Educação, localizada no Município de Bragança Paulista, 
criada pelo artigo 1º do Decreto nº 64.787, de 12 de fevereiro 
de 2020, passa a denominar-se Escola Estadual "Dom Bruno 
Gamberini".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo

Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.259, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Con-
vênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, com alterações do 
Convênio ICMS 50/18, de 5 de julho de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

dispositivos adiante indicados do artigo 19 do Anexo I do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - do item 1 do § 2º:
a) a alínea “b”:
“b) o adquirente não tenha débitos para com a Secretaria 

da Fazenda e Planejamento;” (NR);
b) a alínea “d”:
“d) seja utilizado uma única vez no período de 4 (quatro) 

anos, contados da data da aquisição do veículo, ressalvados os 
casos de destruição completa do veículo ou de seu desapareci-
mento (Convênio ICMS 50/18);” (NR);

II - o item 3 do § 2º:
“3 - aplica-se a veículo que atenda, cumulativamente, ao 

que segue:
a) o preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabri-

cante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 
70.000,00 (setenta mil reais);

b) o modelo possa ser adquirido por qualquer pessoa, ainda 
que não beneficiária da isenção prevista neste artigo, por preço 
não superior ao indicado na alínea “a”;

c) o preço indicado na alínea “a” inclua o valor da pintura e 
outros acessórios instalados pelo fabricante, mesmo que cobra-
dos separadamente.” (NR);

III - o § 3º:
“§ 3º - A comprovação da condição de pessoa com defici-

ência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, bem 
como do comprometimento da função física e da incapacidade 
total ou parcial para dirigir, dar-se-á por laudo de avaliação, nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento.” (NR);

IV - o “caput” do § 4º, mantidos os seus itens:
“§  4  - A isenção será previamente reconhecida pela Secre-

taria da Fazenda e Planejamento, mediante pedido instruído 
com os seguintes documentos, sem prejuízo da observância do 
disposto em disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento:” (NR);

V - o § 5º:
“§ 5° - Caso a pessoa com deficiência ou autista, benefici-

ária da isenção, não seja a condutora do veículo, por qualquer 
motivo, o veículo deverá ser dirigido por pessoa autorizada pelo 
beneficiário ou representante legal, podendo ser indicados até 
3 (três) condutores, nos termos de disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR);

VI - o § 8º:
“§ 8º - Concedida a isenção, a autoridade competente emi-

tirá autorização para que o interessado adquira o veículo com 
isenção do imposto.” (NR);

VII - o § 9º:
“§ 9º - O interessado deverá informar, nos prazos a seguir 

relacionados, contados da data da aquisição do veículo constan-
te no documento fiscal:

1 - até o décimo quinto dia útil, dados da Nota Fiscal 
relativa à aquisição;

2 - tratando-se de beneficiário com deficiência física que irá 
conduzir o veículo, além do disposto no item 1, até 270 (duzen-
tos e setenta) dias (Convênio ICMS 50/17):

a) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na qual constem 
as restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias 
ao veículo;

b) dados da Nota Fiscal referente à colocação do acessório 
ou adaptação efetuada pela oficina especializada ou pela con-
cessionária autorizada, caso o veículo não tenha saído de fábrica 
com as características específicas discriminadas no documento 
previsto no § 6º.” (NR);

VIII - a alínea “b” do item 3 do § 10:
“b) nos primeiros 4 (quatro) anos, contados da data da 

aquisição, o veículo não poderá ser alienado sem autorização 
do fisco (Convênio ICMS 50/18).” (NR);

IX - o item 1 do § 11:
“1 - transmissão do veículo, a qualquer título, dentro do 

prazo de 4 (quatro) anos da data da aquisição, à pessoa que 
não faça jus ao mesmo tratamento fiscal (Convênio ICMS 
50/18);” (NR).

Artigo 2º - O prazo de 4 (quatro) anos previsto na alínea “b” 
do inciso I e nos incisos VIII e IX, todos do artigo 1º deste decre-
to, aplica-se, também, aos veículos novos adquiridos a partir da 
data da publicação da ratificação nacional do Convênio ICMS 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2619.4276 COORDENAÇÃO DA SIMA E
 FUNDAÇÃO FLOREST   4.018.151,00
  03 3 4.018.151,00
 T O T A L   4.018.151,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 – PESSOA JURÍ 83  4.018.151,00
 T O T A L 83  4.018.151,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5065 MEDIÇÃO DA QUALIDADE DAS
 ÁGUAS E DO AR   1.000.000,00
  83 3 1.000.000,00
18.542.2604.5071 PROC LICENCIAM COM FLUXO
 TRAMITAÇÃO AU   2.578.151,00
  83 3 2.578.151,00
18.542.2604.6299 DOCUMENTOS EMITIDOS - DIR AVAL
 IMPACTO   440.000,00
  83 3 440.000,00
 T O T A L   4.018.151,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 91 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E CO 03  1.000.000,00
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 03  2.578.151,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 03  440.000,00
 T O T A L 03  4.018.151,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2619.4276 COORDENAÇÃO DA SIMA E FUNDAÇÃO
 FLOREST   4.018.151,00
  03 4 4.018.151,00
 T O T A L   4.018.151,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 83  1.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 83  2.578.151,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 83  440.000,00
 T O T A L 83  4.018.151,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5071 PROC LICENCIAM COM FLUXO
 TRAMITAÇÃO AU   4.018.151,00
  83 4 4.018.151,00
 T O T A L   4.018.151,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 03 3 4.018.151,00
 NOVEMBRO   2.009.075,00
 DEZEMBRO   2.009.076,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 83 3 4.018.151,00
 NOVEMBRO   2.009.075,00
 DEZEMBRO   2.009.076,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 03 4 4.018.151,00
 NOVEMBRO   2.009.075,00
 DEZEMBRO   2.009.076,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 83 4 4.018.151,00
 NOVEMBRO   2.009.075,00
 DEZEMBRO   2.009.076,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  4.018.151,00 4.018.151,00 0,00
TOTAL GERAL    4.018.151,00 4.018.151,00 0,00

 DECRETO Nº 65.261, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação Centro Socioeducativo ao Adolescente 
- CASA-SP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.098.066,00 (Três 

milhões, noventa e oito mil, sessenta e seis reais), suplementar 
ao orçamento da Fundação Centro Socioeducativo ao Adoles-

50/18, de 5 de julho de 2018, com a isenção do ICMS nos termos 
do artigo 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos desde 26 de julho de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no artigo 19 do 
Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta altera dispositivos relativos à isenção de ICMS 
concedida na saída interna e interestadual de veículo automotor 
novo adquirido por pessoa com deficiência física, visual, mental 
severa ou profunda, ou autista, de forma a implementar, na 
legislação paulista, as modificações introduzidas no Convênio 
ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, pelo Convênio ICMS 
50/18, de 5 de julho de 2018, especialmente a alteração no 
prazo, de dois para quatro anos, para utilização do benefício.

O referido Convênio ICMS 50/18, de 5 de julho de 2018, em 
que pese o Estado de São Paulo não tê-lo ratificado por meio do 
Decreto 63.603, de 23 de julho de 2018, restou aprovado pelo 
CONFAZ, razão pela qual se faz impositiva a sua implementação 
na legislação interna paulista.

Além da implementação do Convênio ICMS 50/18, a minuta 
propõe também ajustes em dispositivos que tratam de proce-
dimentos relacionados à isenção, bem como impõe restrições 
quanto ao veículo objeto do benefício, para fins de controle.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.260, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.018.151,00 

(Quatro milhões, dezoito mil, cento e cinquenta e um reais), 
suplementar ao orçamento da Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo - CETESB, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍ 03  4.018.151,00
 T O T A L 03  4.018.151,00
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Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador
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